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EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA LISTA  DOS BENEFICIÁRIOS DOS 
PRECATÓRIOS DO FUNDEF DO MUNICÍPIO DE IPUBI/PE. 

 

 

                   A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI, divulga a Lista Geral dos 

Beneficiários dos Precatórios do Fundef. 

 

A lista é resultado do Edital de Convocação dos Professores que atuaram no 

período de outubro de 2000 a 31 de dezembro de 2006, concursados e/ou contratados da 

época, aposentados ou falecidos, que atenderam a todos os requisitos do Rateio dos 

Precatórios do Fundef, com base na Lei Municipal 942/22. 

 

Os beneficiários deverão preencher o formulário indicando os dados 

bancários de sua titularidade, onde o valor será depositado. Os beneficiários cuja conta 

bancária seja do Banco Bradesco, terão prioridade no pagamento, uma vez que a 

agência Bradesco em Ipubi, já é responsável pela folha de pagamento do município, o 

que torna o processo mais célere.   

 

Será DISPENSADO a entrega do formulário constando os dados 
bancários dos beneficiários que já têm vinculo com o município de Ipubi/PE, ou 
seja, os servidores ATIVOS, APOSENTADOS E PENSIONISTAS.     

 

Os beneficiários dos Precatórios do FUNDEF, que NÃO possui vinculo 

com o município terão o prazo de até 15 (quinze) dias uteis para a entrega do 

formulário totalmente preenchido.   

 

No caso dos herdeiros, o pagamento será realizado através de Alvará 
Judicial, podendo os beneficiários buscar mais informações no Sintemi. 

 

O local para entrega da respectiva documentação, será na Sede do Sintemi, 

situada na Avenida Getúlio Vargas, nº 36, Centro, Ipubi/PE, CEP 56260-000, nos 

seguintes horários: 8h às 12h e 14h às 17h. 

  

Cumpre reforçar, que os beneficiários que possui vinculo ativo com o 

município, aposentados e pensionistas, não será necessário apresentar o formulário. 
 
Vale ressaltar, que está sendo aguardado os tramites finais do processo, para 

ser efetuado a transferência do valor para o município. 

 

 

Ipubi/PE, 08 de novembro de 2022. 

 
 

 

 

FRANCISCO RUBENSMÁRIO CHAVES SIQUEIRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
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